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EDIÇÃO EXTRA Nº 02

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<#E.G.B#1616599#1#1625337>

DESPACHO Nº 10821/2024/DREFS/AGER

Processo: MTGAS-PRO-2024/00030 e apenso MTGAS-PRO-2024/00075

Interessada: Companhia Matogrossense de Gás - MTGás.

Assunto:

Relator: Wilber Norio Ohara

O Diretor Regulador de Energia, Ferrovia e Saneamento da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Mato Grosso (AGER/

MT) no exercício de sua competência, com fundamento na Nota Técnica nº 00065/2024/SREE/AGER, do que consta no Processo Administrativo MTGAS-

PRO-2024/00030, no que dispõe a Resolução Normativa nº 006/2023 da AGER/MT e na legislação setorial aplicável, decide: autorizar o repasse, na tarifa, 

a título de Parcela de Recuperação a partir de 01/09/2024, do valor de R$ 0,1053, a ser acrescida no Preço do Gás e Transporte.

Cuiabá-MT, 29 de agosto de 2024.

(assinado digitalmente)
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